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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022  

OBJETO 

Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de divisórias de ambientes, incluindo 
portas, fechaduras, acessórios e demais componentes, a serem utilizadas na nova sede do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA-DF, localizada no SGAS Quadra 901, 
conjunto D, Asa Sul Brasília – DF, conforme especificações anexas a este edital e anexos. 
  

 
TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor valor por lote 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Até o horário limite de início da sessão pública 

 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

 Às 10:00 do dia 16/11/2022  
 

Local de realização da sessão pública: 
  www.comprasnet.gov.br  

 
 
 

 DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 

Termo de Referência e Apêndices (Anexo I)  

Minuta do Termo de Contrato (Anexo II)  

 
 
 
 

INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO 
Correio eletrônico: compras@creadf.org.br 

 
 

OBSERVAÇÃO 
Cópia do edital encontra-se disponível no sítio do CREA-DF no endereço 
http://www.creadf.org.br, atalho – licitações, onde serão também disponibilizadas todas as 
informações alusivas ao presente 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  19/2022 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal - CREA-DF, através do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria AD n.º 022/2022, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que receberá até o horário limite de início da sessão pública 
do dia 16 de Novembro de 2022 (horário de Brasília), PROPOSTAS para Contratação de 
empresa para o fornecimento e instalação de divisórias de ambientes, incluindo portas, 
fechaduras, acessórios e demais componentes, a serem utilizadas na nova sede do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA-DF, localizada no SGAS Quadra 901, conjunto 
D, Asa Sul Brasília – DF, conforme o Processo no  211674/2021. A licitação será do tipo 
MENOR VALOR POR LOTE, modalidade Pregão, em sua forma eletrônica. Os 
procedimentos desta licitação serão regidos nos termos do Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 
2013, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 
2012, ,das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de 
abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, , da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
CAPÍTULO 1 – DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento e 
instalação de divisórias de ambientes, incluindo portas, fechaduras, acessórios e demais 
componentes, a serem utilizadas na nova sede do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA-DF, localizada no SGAS Quadra 901, conjunto D, Asa Sul Brasília – DF, 
conforme especificações anexas a este edital. 
1.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
COMPRASNET (CATMAT e CATSERV) e as especificações constantes no Termo de 
Referência anexo I deste edital, prevalecerão estas últimas. 
 
CAPÍTULO 2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

2.1 As despesas decorrentes da presente aquisição, ocorrerão às contas das dotações 
orçamentárias do Crea-DF, elementos de despesa 6.2.2.1.1.02.01.03.003 - Instalações 
(Divisórias). 
  
CAPÍTULO 3 – DO CREDENCIAMENTO 
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, pela atribuição de chave de identificação e de senha 
pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
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3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

3.6 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 
3.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 
2018 e que: 

4.1.1 Não incidam nas hipóteses de que tratam os incisos do art. 3º, § 4º, da Lei 
Complementar nº 123/06; 
4.1.2 Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; 
4.1.3 Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 
4.1.4 Esteja ciente e concorde com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como cumpra plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
4.1.5 Inexistam fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
4.1.6 Não empregue menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregue menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; e 
4.1.7 A proposta seja elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.2 Não poderão participar desta licitação instituições empresariais: 

4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.2.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 
4.2.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.2.9 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017); 

4.2.9.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos 
arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se 
insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o 
Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017-TCU-Plenário), 
mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 
constitutivos. 

4.2.10 Que estejam com o direito de licitar e contratar com o CREA-DF suspenso ou 
impedido; 
4.2.11 Das quais participem, seja a que título for, dirigentes, conselheiros e empregados do 
CREA-DF, inclusive cônjuges; 
4.2.12 Que tenham vínculo com servidor deste órgão, de qualquer entidade a ele vinculada 
ou ainda que nestes tenha exercício e/ou lotação, bem como de empresa que tenha como 
sócio administrador ou representante legal qualquer servidor público; 
4.2.13 Para os fins do disposto no item anterior, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até 
o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de 
maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010). 

4.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1 Caso assinale o campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES nº  102, de 16 de Outubro de 2020; 
4.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
4.3.7 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
CAPÍTULO 5 – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
5.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.7 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
5.10  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.10.1 Valor do item; 
5.10.2 Descrição detalhada de cada item, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência; 

5.11 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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5.12 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
5.13 Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.14 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegaçãode erro, omissão ou qualquer outropretexto. 

5.15 A proposta deverá ser formulada e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
contendo as especificações do objeto de forma clara e precisa, para que seja realizada a 
aceitação, utilizando para fins de detalhamento o anexo disponibilizado pelo sistema eletrônico, 
se necessário; 
5.16 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos; sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 
5.17 Em caso de divergência entre as especificações constantes deste Edital e as registradas 
no Compras Governamentais, prevalecerão as do Edital; 
5.18 Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos 
de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os materiais serem fornecidos sem ônus 
adicional. 

5.19 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.20 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.21 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 
1455/2018 -TCU - Plenário); 

5.21.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 
CAPÍTULO 6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E  
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8  O licitante somente poderá oferecer lance com valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$100,00 (cem reais). 

6.10  O intervalo entre os lances enviados pelos mesmos licitantes não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos, e o intervalo entre os lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.11  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

6.15  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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6.16  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

6.16.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

6.21 O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE 

6.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 

6.23 Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
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6.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.28.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos serviços: 

6.28.1.1 Prestados por empresas brasileiras; 

6.28.1.2 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

6.28.1.3 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

6.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.30 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado 
o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital. 

6.31 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.32 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.33 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
CAPÍTULO 7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestadamente inexequível (IN Nº 1, 04/2019 - Anexo 3.3). 

7.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
Presidência – PRES 
EQUIPE DE APOIO AO PREGÃO –EAP  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

F-PRES 110 

Folha nº:________________ 

Proc. Nº: 211674/2021 

Ass: ___________________ 

Matrícula: _______________ 
 

 

SGAS Qd. 901 Conj. D Asa Sul - Brasília-DF - CEP 70390-010 
Telefone: +55 (61) 3961-2804  Fax: +55 (61) 3961-2808 
Correio eletrônico: compras@creadf.org.br | Sítio: www.creadf.org.br  

 

 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

7.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A 
da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

7.3.1 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.3.2 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.3.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.4.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.5.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro.  
7.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 
7.5.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir com 
fidelidade os custos e a margem de lucro pretendida. 

7.5.3.1 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, 
seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em 
modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 
absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem 
nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não 
venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

7.6 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
7.7  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.8  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
7.9  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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CAPÍTULO 8 – DA HABILITAÇÃO 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF; 

8.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

8.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

8.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

8.1.3.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.3.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

8.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

8.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 

8.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 
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8.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
SICAF. 

8.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio 
oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado 
a encaminhar para o endereço eletrônico: compras@creadf.org.br, no prazo de 02 (duas) horas, 
documento(s) válido(s) que comprove o atendimento das exigências deste Edital, devendo 
apresentar o(s) origina(is) ou cópia autenticada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
sob pena de inabilitação. 

8.4.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 

8.5 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, 
nas condições descritas adiante. 

8.6 Habilitação jurídica:  

8.6.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6.2 Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Micro empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.6.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.6.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.6.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

8.6.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País 

 

8.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.7.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.7.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.7.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

8.7.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.7.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal  e Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.7.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.7.8 O licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.8 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.8.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.8.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

8.8.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

8.8.2.2 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 
Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.8.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social; 

8.8.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez corrente (LC), superiores a 01 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
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LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.8.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerando os riscos para a Administração, 
e, a critério da autoridade competente, patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

8.9 Qualificação Técnica:  

8.9.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar ainda a qualificação 
técnica, por meio de: 

8.9.1.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado.     

8.9.1.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 
atestados deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 
características mínimas. 

8.9.1.1.1.1 Deverá haver a comprovação no atestado de 
objeto compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da licitação. 

8.9.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
8.9.1.3  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MP n. 5, de 2017 

8.9.1.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 
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concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

8.9.1.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.9.2 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

8.9.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.9.3.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

8.9.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.9.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.9.6 Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.9.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

8.9.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

8.9.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
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CAPÍTULO 9 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
9.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento; 

9.1.3 Possuir prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data da 
abertura da sessão deste Pregão. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3 A proposta deverá ser elaborada considerando todo o previsto no Termo de Referência 
anexo e os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei 8666/93).  

9.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerá o primeiro; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerá o último. 

9.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 

9.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

9.8 Será desclassificada a proposta que, após diligências, não corrigir ou justificar eventuais 
irregularidades apontadas pelo Pregoeiro. 

 
CAPÍTULO 10 – DOS RECURSOS 

10.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
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10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
CAPÍTULO 11 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
CAPÍTULO 12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
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CAPÍTULO 13 – DA GARANTIA  

        13.1 Conforme previsto no Termo de Referência anexo a este Edital. 
 

CAPÍTULO 14 – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

14.1 Conforme item 13 do Termo de Referência 

CAPÍTULO 15 – DO PAGAMENTO 

15.1  As etapas concluídas, em acordo com as Especificações Técnicas e com o cronograma 
físicofinanceiro aprovado pela CONTRATANTE, serão medidas e submetidas 
previamente à FISCALIZAÇÃO, para análise e liberação.  

15.2  Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária, através de crédito em 
conta corrente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da entrega da nota 
fiscal/fatura, atestada pela FISCALIZAÇÃO, na forma estabelecida abaixo: 

15.3 . Deverão ser apresentadas todas as certidões que comprovem a situação de 
regularidade da contratada, com relação ao que dispõe a legislação federal e do GDF, 
FGTS, trabalhista e previdenciária. 

15.4 Será efetuada retenção dos tributos exigíveis pela legislação vigente, exceto se a 
contratada tiver optado pelo SIMPLES, hipótese em que deverá comprovar tal 
condição mediante fornecimento de cópia do respectivo termo de opção, desde que 
esta opção não seja vedada pelo art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006. Será 
aplicado o percentual constante da tabela de retenção da Instrução Normativa. 

CAPÍTULO 16 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

 

CAPÍTULO 17 – DO REAJUSTE 

17.1 Conforme Termo de Referência 

 

CAPÍTULO 18 – DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
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CAPÍTULO 19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 
CAPÍTULO 20 – DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO, E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

20.1 As regras acerca do prazo de entrega, execução e vigência contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
CAPÍTULO 21 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Comete infração administrativa, a Contratada que; 
21.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
21.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.3 Fraudar na execução do contrato; 
21.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
21.1.5 Cometer fraude fiscal;  
21.1.6 Não mantiver proposta; 
21.2 A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções; 
21.3 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
21.4 Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
21.5 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
21.6 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
21.7 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;  

21.8 Impedimento de licitar e contratar com a União com os conseqüente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

21.9 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.10 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que; 

21.10.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

21.10.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
21.10.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados; 
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21.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999; 

21.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Contratante, observado o princípio da proporcionalidade; 

21.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 
 
CAPÍTULO 22 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

22.1 Não se aplica. 

 

CAPÍTULO 23 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@creadf.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço SGAS 901 CONJ D 
– Asa Sul – CEP: 70.390-010, Brasília – DF, seção: Divisão de Compras. 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via e-mail, para o endereço: compras@creadf.org.br. 

23.5.1 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

23.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

 
CAPÍTULO 24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

24.10  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

24.12 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

24.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.comprasnet.gov.br e www.creadf.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço DIVISÃO DE COMPRAS DO CREA/DF no endereço SGAS 901 CONJ D – Asa Sul 
– Brasília-DF - CEP 70.390-010,  de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00 às 12:00 e das 
14:00 às 17:00 horas, telefone para contato: (061) 3961-2804 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

24.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.14.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

24.14.2 ANEXO II – Especificações Técnicas; 
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24.14.3 ANEXO III – Termo de vistoria; 

24.14.4 ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Brasília, 10 de Outubro de 2022. 

  
 
 
 

Vicente José Madeira de Freitas 
Equipe de Apoio ao Pregão 
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 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

 

 

 

 

Contratação de empresa para executar adaptação em esquadrias das fachadas 

nordeste e sudeste do Edifício Sede do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA/DF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Brasília-DF, 26 abril de 2022. 

 

Gabinete da Presidência 
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de Divisórias de Ambientes para 

o 

 Edifício Sede do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/DF 

 

 

 

 

 

 

 

Gabinete da Presidência 
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1. OBJETO 
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1.1. Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de divisórias de ambientes, 

incluindo portas, fechaduras, acessórios e demais componentes, a serem utilizadas na nova 

sede do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA-DF, localizada no SGAS 

Quadra 901, conjunto D, Asa Sul Brasília – DF, conforme especificações anexas a este 

Termo de Referência. 

1.2. Para efeito do presente documento, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

do Distrito Federal – CREA-DF, Autarquia Federal, doravante será designado 

CONTRATANTE; o termo CONTRATADA define o proponente vencedor do certame 

licitatório, a quem será adjudicado o objeto da contratação; e o termo FISCALIZAÇÃO 

define a equipe que representará o CREA-DF perante a CONTRATADA e a quem a 

CONTRATADA deverá se reportar. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A instalação das divisórias objetiva atender ao projeto de layout, concebido para 

otimizar a distribuição espacial das diversas áreas que compõem a estrutura organizacional 

do CREA-DF, proporcionando maior conforto e melhor desempenho no desenvolvimento 

das atividades. 

2.2. A contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação das divisórias 

objetiva a obtenção de produto que atenda à qualidade com economicidade. 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. Fornecimento e instalação completa de divisórias de ambientes em conformidade 

com o projeto de layout e as especificações técnicas que acompanham este Termo de 

Referência. 

Itens das Divisórias de Ambientes: 
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ITEM DESCRIÇÃO 

Quant       

(m²) 

Valor R$ 

1 Divisória Piso Teto Painel Cego – mín 85mm 221,43 150.321,45 

2 

Divisória Piso Teto – painel cego até 1,10 m; vidro 

duplo, para completar a altura piso-teto, com 

persiana interna 

178,14 

181.326,92 

3 
Porta folha cega (abrir giro), com largura mínima 

livres de 0,80m, no mesmo padrão da divisória 24 unid 

50.400,00 

4 

Porta folha cega correr, 0,80m (largura mínima) x 

2,10 m (altura mínima), no mesmo padrão da 

divisória. 1 unid 

2.676,07 

 

4. MODALIDADE 

4.1. Sugerimos que o certame ocorra na modalidade de pregão eletrônico, em conformidade 

com o Decreto 10.024/2019. 

 

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS 

5.1- Apresentar, no que couberem, os laudos e certificados que atestem a qualidade do produto, 

e o cumprimento das especificações técnicas contempladas no APÊNDICE I deste TR. 

 

6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

6.1. A assinatura do contrato implica na aceitação plena e completa dos elementos que 

compõem este Termo de Referência. A CONTRATADA, ao aceitá-los, assumirá a única 

e irrecusável responsabilidade pelo correto e completo cumprimento de seus preceitos, 

salvo se sobrevierem causas imprevistas, hipótese em que a FISCALIZAÇÃO 

encaminhará proposta de solução da CONTRATADA para decisão da CONTRATANTE. 

6.2. As possíveis inconsistências, falhas ou incorreções das especificações deverão ser 

alegadas no momento oportuno, não podendo constituir pretexto para a CONTRATADA 

cobrar por serviços  

6.3. extras e/ou alterar a composição de preços. 
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6.4. A vistoria prévia às dependências do Conselho, embora recomendada, é opcional.  As 

vistorias, caso julgadas necessárias, deverão ser agendadas. 

6.3.1- A licitante que optar pela não vistoria deverá apresentar declaração expressa da opção. 

6.3.2- A licitante que optar pela vistoria deverá assinar Declaração de Vistoria, integrante do 

APÊNDICE III. 

6.5. As licitantes deverão consultar as especificações e executar todos os levantamentos 

pertinentes ao desenvolvimento de seus trabalhos, computando no valor de sua proposta 

todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita e completa execução do objeto 

desta Licitação. Eventuais omissões, por parte da CONTRATADA, não poderão ser 

alegadas com a finalidade de elevar preços constantes da proposta. 

6.6. O proponente primeiro classificado deverá apresentar, obrigatoriamente, sem ônus para o 

CREA DF, mediante pedido da Comissão de Licitação, amostras dos produtos 

especificados, para conferência das especificações e qualidade dos produtos, no prazo de 

até 15 (quinze) dias corridos, após solicitação. 

6.7. Quando da entrega da amostra, o licitante receberá documento comprobatório preenchido 

pela Comissão de Licitação. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o 

nome do licitante, conter os respectivos prospectos, documentação técnica e manuais, se 

for o caso, e ter na embalagem informações quanto às suas características, tais como 

marca, número de referência, código do produto e modelo.  

6.8. A avaliação das amostras será realizada pela CONTRATANTE, que levará em conta os 

seguintes fatores: 

a) Conformidade com as especificações e características técnicas; 

b) Qualidade – matéria-prima, componentes, colagens, pintura, etc.; 

c) Durabilidade – resistência aparente dos produtos e matéria-prima; 

d) Acabamento – esmero na fabricação, junção das peças, uniformidade das medidas, 

pintura/revestimento;  

6.9. Será rejeitada a amostra que: 

a) apresentar divergências em relação às especificações técnicas solicitadas; 

b) for de qualidade superior em relação às especificações solicitadas e estiver 

desacompanhada de declaração do licitante de que entregará os produtos de acordo 

com a amostra apresentada; 
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c) for de qualidade inferior em relação às especificações. 

6.10. Enquanto não expirado o prazo para entrega das amostras, a licitante poderá 

substituir ou efetuar ajustes e modificações nos produtos. 

6.11. A análise das amostras poderá ser acompanhada pelo representante legal da licitante 

vencedora do certame, não sendo permitidas, contudo, interferências verbais ou 

operacionais no decorrer dos procedimentos. 

6.12. Será desclassificada a proposta da licitante que tiver amostra rejeitada e/ou não 

disponibilizá-la no prazo estabelecido. 

6.13. Em caso de rejeição da amostra solicitada, será facultado ao CREA DF convocar a(s) 

empresa(s) remanescente(s), obedecida a ordem de classificação, para apresentação de 

amostras para verificação. 

6.14. As amostras rejeitadas deverão ser retiradas em até 20 (vinte) dias corridos, contados 

da publicação do resultado da licitação, independente de comunicação. Decorrido o 

prazo estabelecido, as amostras não poderão ser reclamadas, reservando-se ao CREA 

DF o direito de usufruí-las, doá-las ou descartá-las. 

6.15. Após a análise das amostras apresentadas, estando aprovadas, estas serão retidas até 

o recebimento definitivo do conjunto, para que sejam comparadas com os produtos 

entregues. 

  

7. RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1.  Local de entrega: Edifício Sede do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Distrito Federal – CREA-DF, SGAS, Quadra 901, conjunto D – Brasília-DF. 

7.2. O objeto deste certame será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, após entrega, montagem e verificação da qualidade e 

compatibilidade com o objeto do contrato e as amostras apresentadas, em até 10 

(dez) dias úteis; e 

b) Definitivamente, após o recebimento provisório e sanadas as não conformidades 

eventualmente apontadas, em até 15 (quinze) dias úteis. 

7.3. O recebimento provisório ocorrerá após a entrega e instalação total das divisórias, com os 

locais devidamente limpos, quando deverão ser verificados: 
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• Compatibilidade das características qualitativas e quantitativas dos produtos com 

as especificações 

• Instruções para uso e manutenção  

• Catálogos de todos os componentes 

• Termo de Garantia 

7.4. Concluída a etapa do recebimento provisório, atendidas as eventuais exigências, será 

iniciada a etapa correspondente ao recebimento definitivo, a ser realizado por comissão 

designada pelo CREA-DF, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento 

provisório. 

7.5. Havendo exigências, estas deverão ser cumpridas no prazo estabelecido pela comissão. 

Após atendidas, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo. 

7.6. Quaisquer falhas que se verifiquem, durante ou após a instalação, serão de 

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá arcar com os custos para reparar as 

incorreções. 

7.7. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão obedecer 

rigorosamente a: 

- especificações técnicas fornecidas pelo CREA-DF; 

- normas da ABNT pertinentes; 

- prescrições e recomendações dos fabricantes; 

- normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

- demais normas referentes ao objeto do presente Termo de Referência. 

7.8. Nas hipóteses de os bens entregues não apresentarem conformidade com as 

especificações deste TR, os fornecedores deverão substituí-los, às suas expensas, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do termo de recusa dos 

bens, podendo o prazo ser prorrogado mediante as devidas justificativas. 

 

8. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O valor médio estimado para o fornecimento e a instalação das divisórias é de R$ 

384.724,44 (trezentos e oitenta e quatro mil, setecentos e vinte e quatro reais e 

quarenta e quatro centavos). 
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9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. Os recursos para a presente aquisição estão previstos na rubrica 6.2.2.1.1.02.01.03..003 - 

Instalações.  

 

10.  CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

10.1. Os produtos que compõem o objeto contratual serão entregues conforme cronograma 

apresentado previamente pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE. 

10.2.  O prazo de execução será de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da assinatura do 

contrato. 

10.3. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua 

assinatura. 

10.4. O prazo mínimo de garantia para os produtos especificados será de cinco anos contra 

defeitos de fabricação, incluindo eventuais avarias durante o transporte até o local de 

entrega, montagem ou instalação, mesmo após sua aceitação por parte da 

CONTRATADA. 

10.5. Para atendimento a reclamações ou necessidade de assistência técnica, deverá haver 

indicação do número para atendimento comercial; deverá também ser indicada pela 

proponente a possibilidade de suporte técnico remoto ou pelo sítio eletrônico, bem 

como prazo de atendimento, além de prazo e forma para solução do problema ou 

substituição do produto defeituoso. 

10.6. Ao final do trabalho de montagem das divisórias, deverá haver a remoção de entulhos e 

a adequada limpeza dos locais de instalação. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Fornecer e montar os produtos de acordo com as especificações e condições expressas 

no edital: 

11.1.1.  Entregar o material devidamente embalado, acompanhado da respectiva nota 

fiscal para conferência, e fazer constar em seu rótulo ou embalagem, quando for o 

caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais. 

11.1.2.  Entregar os produtos em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 

Termo de Referência. Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a 
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CONTRATADA deverá apresentar justificativas expressas, solicitando sua 

prorrogação, devendo submeter a nova data em que se efetuará a entrega à 

aprovação da CONTRATANTE. 

11.1.3.  Apresentar profissional ou equipe de profissionais habilitados a efetuarem as 

montagens. 

11.1.4.  Garantir que os produtos objeto deste Termo de Referência estejam em 

conformidade com as normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO em 

vigor, no que couber. 

11.1.5.  Assumir integral responsabilidade pela qualidade dos produtos fornecidos, bem 

como por todo o transporte e deslocamentos necessários à entrega, não se 

admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas 

ou a terceiros os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer. 

11.1.6.  Substituir o material que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou 

quaisquer outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento e/ou 

pagamento. 

11.1.7.  Retirar o material recusado no momento da entrega, sendo que o CREA-DF não 

se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que a ele venha a ocorrer após 

esse prazo, podendo dar a destinação que julgar conveniente ao material 

abandonado em suas dependências. 

11.2. Responder integralmente por perdas e danos que vierem causar diretamente ao CREA-

DF ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita. 

11.3. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 

referentes aos serviços executados. 

11.4. Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND, 

junto ao INSS, o Certificado de Regularidade – CRF do FGTS, a certidão de 

regularidade, junto à Fazenda Federal e do Governo do Distrito Federal, a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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11.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, possíveis acréscimos ou supressões dos 

fornecimentos, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93. 

11.6. Prestar os serviços de assistência técnica e efetuar os consertos e/ou substituições que 

se fizerem necessários durante o período da garantia, devendo proporcionar à 

CONTRATANTE todos os esclarecimentos e informações que forem considerados 

necessários. 

11.7. Atender imediatamente às solicitações para conserto, com prazo máximo de três dias, 

salvo justificativa aceita pela CONTRATANTE.  

11.8. Obedecer rigorosamente ao estabelecido na Legislação Trabalhista e Previdenciária na 

relação com seus empregados, assumindo integralmente a responsabilidade por ações 

judiciais ou extrajudiciais, seja por quais motivos forem, movidas por pessoas do seu 

relacionamento, funcionários ou não, isentando expressamente a CONTRATANTE de 

qualquer responsabilidade. 

11.9.  Estar organizada de forma permitir à FISCALIZAÇÃO, à qualquer momento, obter 

informações necessárias ao desempenho de suas atribuições.   

11.10.  Manter seus profissionais com o uso de todos os equipamentos de proteção individual 

– EPI’s necessários e adequados às atividades desenvolvidas, de acordo com as 

normas em vigor. 

11.11.  Tomar cuidado na execução das montagens para evitar prejuízos, danos e perdas em 

benfeitorias existentes, serviços, ou outras de qualquer natureza, sendo 

responsabilizada por qualquer prejuízo, dano ou perda que resulte de suas operações. 

11.12.  Executar os reparos necessários, durante a montagem, conforme determinações da 

FISCALIZAÇÃO. Caso estas providências não sejam efetuadas pela 

CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá, por sua livre escolha, fazer com que a 

reparação, substituição, restauração ou conserto sejam executados por terceiros. O 

custo relativo a estas providências, devidamente comprovado, poderá ser deduzido da 

dívida existente para com a CONTRATADA. 

11.13.  Prestar os serviços conforme estabelece o contrato, com eficiência, presteza e 

pontualidade, em conformidade com os prazos estabelecidos. 

11.14.  Apresentar a nota fiscal para pagamento das etapas, nos termos da Lei, após 

autorização da Fiscalização. 
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11.15.  Acatar as determinações e observações da FISCALIZAÇÃO, voltadas ao fiel 

cumprimento do contrato. 

11.16.  Recolher todos os tributos resultantes da prestação dos serviços objeto do contrato. 

11.17. Manter atualizados os meios de contato da CONTRATANTE com a CONTRATADA. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços executados, nos moldes do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.2. Proporcionar as facilidades necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, 

franqueando livre acesso da CONTRATADA e responsável técnico aos locais da 

execução, dentro dos horários estipulados, observadas as normas internas. 

12.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre falhas ou irregularidades constatadas 

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

12.4. Sustar a aquisição dos materiais que estejam em desacordo com o especificado ou por 

outro motivo que justifique tal medida. 

12.5. Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas no contrato. 

12.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

adjudicatária. 

12.7. Emitir pareceres no processo administrativo relativo à presente aquisição, especialmente 

quanto à aplicação de penalidades e alterações contratuais. 

12.8. Manter atualizados os meios de contato da CONTRATADA com a 

CONTRATANTE. 

 

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O CREA/DF designará, por meio de portaria, dentre seu quadro de empregados, o 

gestor e o fiscal do contrato, podendo ser ambas as atribuições designadas ao mesmo 

empregado. 

13.2. A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

subempreiteiros, etc. 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
Presidência – PRES 
EQUIPE DE APOIO AO PREGÃO –EAP  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

F-PRES 110 

Folha nº:________________ 

Proc. Nº: 211674/2021 

Ass: ___________________ 

Matrícula: _______________ 
 

 

SGAS Qd. 901 Conj. D Asa Sul - Brasília-DF - CEP 70390-010 
Telefone: +55 (61) 3961-2804  Fax: +55 (61) 3961-2808 
Correio eletrônico: compras@creadf.org.br | Sítio: www.creadf.org.br  

 

 

13.3. Todos os materiais e peças deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, 

e estar de acordo com as especificações. 

13.4. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a 

apresentação de informações, por escrito, dos locais de origem dos materiais e peças ou 

de certificados de ensaios relativos aos mesmos, comprovando sua qualidade.  

13.5. Em decorrência dos serviços, a CONTRATADA ficará responsável pela segurança no 

interior do prédio, não somente quanto à Segurança do Trabalho, mas também em 

relação à preservação dos bens patrimoniais e das pessoas. 

13.6. A CONTRATADA responderá perante o CREA-DF e terceiros por atos, falhas ou 

omissões suas e de seus subcontratados. Todas as questões, reclamações trabalhistas, 

demandas judiciais, ações por perdas e danos ou indenizações oriundas de danos 

causados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em 

nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do CREA-DF. 

13.7. As normas de segurança constantes deste Termo de Referência não desobrigam a 

CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais e do Distrito 

Federal pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, as ações ou as 

reclamações movidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de negligência 

nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais, peças e equipamentos 

inaceitáveis na execução dos serviços. 

13.8. A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais especializados e 

devidamente habilitados para desenvolver as diversas atividades necessárias à execução 

dos serviços. 

13.9. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer 

membro da equipe técnica da CONTRATADA, ou de seus subempreiteiros, desde que 

entenda, com a devida justificativa, que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

13.10. Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa por ela autorizada terão livre 

acesso a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou 

fabricados materiais, peças e equipamentos relativos aos serviços, ainda que nas 

dependências da CONTRATADA. 

13.11. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos 

sempre que: 
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•  for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do 

contrato e de acordo com as especificações; 

•  houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da 

CONTRATANTE, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; 

e 

•  a FISCALIZAÇÃO assim determinar, ou autorizar formalmente, por escrito e 

com as devidas justificativas. 

13.12. A CONTRATADA deverá fornecer Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), 

durante todo o período de garantia, por meio de chamada telefônica ou outro meio 

devidamente eficaz, a fim de que seja possível registrar reclamações sobre o 

desempenho do produto, obter suporte técnico e protocolos. 

13.13. A inobservância deste Termo de Referência e das especificações técnicas implicará a 

não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as 

partes recusadas, sem direito a qualquer pagamento ou indenização. 

 

14. REGRAS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

14.1. As etapas concluídas, em acordo com as Especificações Técnicas e com o cronograma 

físico-financeiro aprovado pela CONTRATANTE, serão medidas e submetidas 

previamente à FISCALIZAÇÃO, para análise e liberação. 

14.2. Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária, através de crédito em conta 

corrente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da entrega da nota 

fiscal/fatura, atestada pela FISCALIZAÇÃO, na forma estabelecida abaixo: 

14.2.1.  Deverão ser apresentadas todas as certidões que comprovem a situação de 

regularidade da contratada, com relação ao que dispõe a legislação federal e do 

GDF, FGTS, trabalhista e previdenciária. 

14.2.2.  Será efetuada retenção dos tributos exigíveis pela legislação vigente, exceto se a 

contratada tiver optado pelo SIMPLES, hipótese em que deverá comprovar tal 

condição mediante fornecimento de cópia do respectivo termo de opção, desde 

que esta opção não seja vedada pelo art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006. 

Será aplicado o percentual constante da tabela de retenção da Instrução 

Normativa. 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
Presidência – PRES 
EQUIPE DE APOIO AO PREGÃO –EAP  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

F-PRES 110 

Folha nº:________________ 

Proc. Nº: 211674/2021 

Ass: ___________________ 

Matrícula: _______________ 
 

 

SGAS Qd. 901 Conj. D Asa Sul - Brasília-DF - CEP 70390-010 
Telefone: +55 (61) 3961-2804  Fax: +55 (61) 3961-2808 
Correio eletrônico: compras@creadf.org.br | Sítio: www.creadf.org.br  

 

 

 

15. REAJUSTE 

15.1. É vedado qualquer reajuste durante o prazo de vigência do contrato, exceto no caso em 

que o prazo de execução exceder o período de um ano. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa, a Contratada que; 

16.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

16.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

16.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.5 Cometer fraude fiscal; 

16.1.6 Não mantiver proposta; 

16.2 A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima, ou 

outras que possam ser identificadas, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

16.2.2 Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10%, aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

16.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

16.2.5 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

16.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999; 

16.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade; 

16.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

17. GARANTIA 

17.1. A garantia para os produtos e serviços realizados será de, no mínimo, 5 (cinco) anos, 

documentada por Certificado ou Declaração de Garantia, assinado pelo fabricante, seu 

preposto, representante, ou por responsável devidamente acreditado, contra eventuais 

defeitos de fabricação. 

17.2. A garantia, em todos os casos, engloba a proteção contra defeitos de fabricação e/ou 

montagem e contra desgaste excessivo, contados a partir do(s) recebimento(s) 

definitivo(s). 

17.3. Durante o período de garantia, deverá ser substituído ou reparado, sem ônus para a 

CONTRATANTE, o objeto que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da 

fabricação, instalação, bem como divergências com as especificações, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da notificação de 

inconformidade, salvo justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

17.4. O término do atendimento ocorrerá no dia de conclusão do reparo e da 

disponibilização do objeto em perfeito estado de uso nas instalações da 

CONTRATANTE. 

17.5. O pedido de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia, poderá ser 

formalizado por telefone, e-mail ou outro meio hábil de comunicação. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora 

fornecidas não poderão constituir pretexto para a CONTRATADA pretender cobrar 

“serviços extras” e/ou alterar o preço deste termo de referência. Considerar-se-á a 

CONTRATADA como especializada na execução dos serviços em questão e que, por 

conseguinte, deverá ter computado no valor da sua proposta e também as 

complementações por acaso omitidas nas especificações, mas implícitas e necessárias 

ao adimplemento do objeto. 

18.2. Toda orientação formal expedida pela CONTRATANTE relativamente aos serviços 

passará a fazer parte do contrato e deverá ser fielmente acatada pela CONTRATADA. 

18.3. A execução do compromisso assumido no contrato e a solução dos casos omissos 

regular-se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se a eles, supletivamente, os 

princípios da teoria geral de contratos e as disposições do direito privado, na forma da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

18.4. Se de interesse do CREA-DF, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 

exarado no art. 65, §1º e §2º, da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

18.5.  A contratada ficará obrigada aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários. 

 
 

Brasília, 23 de setembro de 2022. 

 

 

 

      _________________________________                            

_____________________________ 

      Eng. Civil SÉRGIO FERNANDES FERREIRA                               Eng. Civil 

ELIZABETH LOPES BASTOS 

            Assessoria Técnica – CREA/DF                                              Gabinete da 

Presidência CREA DF 
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APÊNDICE I DO TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
 

APÊNDICE I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DAS DIVISÓRIAS 

 
 

    Divisórias  

Serão utilizados os seguintes tipos de DIVISÓRIAS DE AMBIENTES:  
 
1.1 – Divisória Piso Teto Painel Cego - 95mm  

 
                              

 

                                        

 
Divisória piso teto, com espessura mínima de 85 
mm. 

Pé direito: 2500 mm, a conferir no local; 
modulação: 900 a 1250 mm.  

Painéis cegos, confeccionados em chapas de 
madeira prensada, na espessura de 15 mm (para 
cada face) em fibras ou partículas de média 
densidade, variando entre 685 kg/m³ e 733,3 
kg/m³, em madeira de reflorestamento 
controlado, aglutinada com resinas de última 
geração em prensas contínuas e tratadas contra 
fungos e insetos MDF.  

Revestimento laminado de baixa pressão, a 
definir. Painéis perfeitamente esquadrejados, 
bordeados, em todo o seu perímetro, com fitas 

de PVC (Poli Cloreto de Vinil) de espessura 
mínima de 1,0 mm, coladas a quente pelo 
sistema hot-melt. 

 
Estrutura: interna e externa composta por montante de ligação, confeccionado em perfil de 
alumínio extrudado. 

Fixação: fixação dos painéis e quadros feita através de grapa de alumínio aparafusada 
juntamente ao montante vertical, de tal forma que suportam perfeitamente os painéis, 
neutralizando as forças geradas pelo peso próprio e pela gravidade, sem que haja necessidade 
de niveladores (ancoragem por gravidade), garantindo alinhamento, esquadrejamento e 
contraventamento do conjunto.  

O sistema possibilitará o saque frontal e individual de cada painel, de forma a facilitar seu 
manuseio. Tratamento acústico com placas de lã de rocha basáltica, em atendimento às 
normas técnicas específicas aplicáveis. 
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1.2  Divisória Piso-teto madeira/vidro - painel cego até 1,10 m; vidro duplo, para 

completar a altura piso-teto, com persiana interna 

 

   Estrutura: interna e externa composta por montante vertical de ligação, confeccionado em 
perfil de alumínio extrudado, anodizado acetinado, com canaletas para receber clips machos dos 
painéis MDP e quadros de vidro; guia de piso, teto e conectores de parede, em alumínio 
extrudado, seção em “U”, com canais para fixação de perfil tipo Tarucel (polietileno flexível de 
8 mm), para vedação acústica e de frestas de luz, fixada por meio de buchas no piso e no teto, 
com cavidade ao longo de seu comprimento; montante duplo de canto 90°, em perfil de alumínio 
extrudado com dimensões compatíveis com os painéis, tendo perfis com ângulo de 90], para 
maior segurança; travessas horizontais para paginação, mantendo-se o isolamento sonoro.  

Fixação: fixação dos painéis e quadros feita através de grapa de alumínio aparafusada 
juntamente ao montante vertical, de tal forma que suportem perfeitamente os painéis, 
neutralizando as forças geradas pelo peso próprio e pela gravidade, sem que haja 
necessidade de niveladores (ancoragem por gravidade), garantindo alinhamento, 
esquadrejamento e contraventamento do conjunto.  

O sistema possibilitará o saque frontal e individual de cada painel, de forma a facilitar seu 
manuseio. Tratamento acústico com placas de lã de rocha basáltica, em atendimento às 
normas técnicas específicas aplicáveis. 

                              

 

                                        

 
Divisória piso-teto com espessura mínima de 85 
mm, sendo parte inferior cega até 1,10 m; parte 
superior em quadro de vidro até 2,10 m; bandeira 
para completar a altura do pé direito. 

Pé direito: 2500 mm, a conferir no local / 
Modulação: 900 a 1250 mm. 

Painéis cegos inferiores, confeccionados em 
chapas de madeira prensada, na espessura de 15 
mm (para cada face) em fibras ou partículas de 
média densidade, variando entre 685 kg/m³ e 
733,3 kg/m³, em madeira de reflorestamento 
controlado, aglutinada com resinas de última 
geração em prensas contínuas e tratadas contra 
fungos e insetos MDF.  

Revestimento laminado de baixa pressão, a 
definir. Painéis perfeitamente esquadrejados, 
bordeados, em todo o seu perímetro, com fitas de 
PVC (Poli Cloreto de Vinil) de espessura mínima 
de 1,0 mm, coladas a quente pelo sistema hot-
melt. 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
Presidência – PRES 
EQUIPE DE APOIO AO PREGÃO –EAP  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

F-PRES 110 

Folha nº:________________ 

Proc. Nº: 211674/2021 

Ass: ___________________ 

Matrícula: _______________ 
 

 

SGAS Qd. 901 Conj. D Asa Sul - Brasília-DF - CEP 70390-010 
Telefone: +55 (61) 3961-2804  Fax: +55 (61) 3961-2808 
Correio eletrônico: compras@creadf.org.br | Sítio: www.creadf.org.br  

 

 

Quadro de vidro duplo, composto por molduras para vidros, dimensões aproximadas de 
42mm x 27mm, em alumínio extrudado com liga e tempera de 6063-T5, com corte de 45° e 
unido por esquadro de união em aço, formando um perímetro uniforme com cantos a 90°. 
Será considerado um quadro para cada face envidraçada. O espaçamento entre vidros 
permite a colocação de persianas de 16 mm, com cabeamento interno acionado através de 
comando giratório. O saque de cada quadro será individual. 

Micropersianas horizontais entre vidros, com 16 mm de largura e espessura de 0,21 mm, 
composta em laminas de alumínio com pintura epóxi pó cor alumínio, com comando externo 
acionado por botão e cabeamento embutido por meio de parafusos auto-atarrachantes de 
4mm de espessura x 16mm de comprimento. 

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso ambiental: 
 
1. Declaração da licitante de que será ambientalmente responsável pelo descarte de qualquer 
resíduo do serviço a ser prestado, referente ao material objeto desta licitação – incluindo 
consumíveis, peças usadas, embalagens – e de que tem conhecimento da legislação 
ambiental sobre o descarte de materiais, em especial a Lei n. 9.605, de 1998 e a Lei n. 
12.305, de 2010, além da NBR 10.004.  

 
2. Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais 
(CTF/APP), acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do 
artigo 17, inciso II, da Lei n. 6.938, de 1981 e da Instrução Normativa n. 6, de 2013 – 
IBAMA e suas alterações. 

 
3. Comprovação de que a madeira utilizada na composição do produto ofertado tenha 
procedência legal; não seja de espécie ameaçada da flora brasileira; e não tenha sido extraída 
em áreas florestais em que haja violação de direitos trabalhistas.  

 3.1 Para comprovação, serão aceitos Documento de Origem Florestal – DOF e/ou 
Programa Brasileiro de Certificação Florestal – CERFLOR e/ou Conselho de Manejo 
Florestal – FSC, em nome da empresa licitante ou fabricante. 

 
4. As divisórias ofertadas deverão apresentar, conformidade com a norma NBR 15.141:2008 
e apresentar o laudo de isolamento acústico das divisórias cegas, de mínimo de 47 dB, em 
nome do fabricante. 

 
5. A licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentar uma amostra portátil 
(protótipo), contemplando o material ofertado para avaliação do órgão, com dimensões 
mínimas de 40x47 cm. 

 
1.3 Portas e batentes 
  
Haverá dois tipos de portas a serem instaladas: 
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Portas de abertura em giro 

As portas a serem instaladas nas divisórias serão do mesmo material, com folhas 
confeccionadas com duas chapas de partículas de madeira prensada de média densidade – 
MDP, revestido em ambas as faces com laminado melamínico de baixa pressão (BP) 
madeirado; largura na modulação das divisórias e altura de 2,10 m. Serão assentadas em 
batentes de alumínio anodizado acetinado, que terão canal para encaixe de dobradiças, 
permitindo reversão do lado de abertura de porta para a direita ou para a esquerda, sem deixar 
marca de furação. Acabamento de topo em todo o seu contorno em PVC rígido, de encaixe 
sob pressão. 
Dobradiças em alumínio anodizado, com sistema de anéis antirruído, em nylon, encaixadas 
frontalmente ao batente e fixada a ele sobre pressão através de parafusos Allen em aço 
inoxidável, sem perfurar o batente.  
Fechadura com maçaneta La fonte ou tipo tubular com pino central giratório, duas chaves, 
acabamento AEE, Interruptor de 15 ampers bipolar. Fechadura 515 La fonte.  
 
Portas de correr 

Serão de material idêntico ao especificado para as portas de abertura em giro, tendo sistema 
superior de trilhos e roldanas, sem interferência no piso, Ducasse modelo DN 80 ou similar. 
Fechadura La Fonte 222N, ou similar, duas chaves, acabamento CRA. Puxador: tubular 
cilíndrico com 1” de diâmetro, altura de 600mm, em Aço Inox escovado. 
1.4 Caixas 
 
Deverão ser estampadas caixas 2”x4” para tomadas e interruptores e caixas 4”x4” para rede 
lógica nos pontos indicados no layout anexo. As caixas serão conectadas a eletrodutos 
corrugados de ½” para elétrica e ¾” para rede lógica, até o forro. 
A localização das caixas está indicada no desenho esquemático onde cada “seta” indica a 
posição de uma caixa de 2”x4” e uma caixa de 4”x4”. 
As instalações elétricas e de cabeamento de dados não farão parte dos serviços que compõem 
estas especificações. 

  Brasília, 23 de setembro de 2022. 
 

     Eng. Civil SÉRGIO FERNANDES FERREIRA                                    Eng. Civil 
ELIZABETH LOPES BASTOS 
             Assessoria Técnica – CREA-DF                                                  Gabinete da Presidência 
CREA-DF 
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APÊNDICE II DO TERMO DE REFERÊNCIA – DECLARAÇÃO DE VISTORIA  
 

Nº Processo: 211674/2021 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de divisórias no prédio da 

ampliação do Bloco “B” da sede do CREA-DF. 

 

A empresa,  ..................................................................................................................................., 

CNPJ n° ........................................................, com sede à ............................................................ 

......................................................................................................................................, Telefone: 

(61).................................................,Email:.....................................................................................

................, declara, sob as penas da lei, que vistoriou o local onde serão executados os 

serviços -Ed. Sede do CREA-DF, Bloco B,  Brasília, Distrito Federal-  e que conhece as 

condições em que serão executados os serviços, não sendo admitido, em hipótese alguma, 

alegações de desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas. 

Brasília,.............de .......................... de 2022 

 Pelo CREA-DF: 

NOME: ............................................................................................................... 

MATRÍCULA: ................................................................................................... 

Ass.:__________________________________________________________ 

Pela empresa: 

NOME: .............................................................................................................. 

CPF:  .................................................................................................................. 

Ass.:__________________________________________________________ 

Responsável pela empresa 
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APÊNDICE DO TERMO DE REFERÊNCIA III – PROJETO DE LAYOUT   
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APÊNDICE DO TERMO DE REFERÊNCIA IV – REPRESENTAÇÃO ESQUEMÁTICA   
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ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
DIVISÓRIAS DE AMBIENTES PARA O EDIFÍCIO 
SEDE DO CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA - CREA/DF, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS EM 
EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 211674/2021 

CONTRATO N.º -----/2022 - CREA/DF 

 CONTRATANTE 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL – 
CREA-DF, entidade de fiscalização profissional constituída na forma da Lei nº 5.194/66, com sede no 
SGAS 901 Conjunto “D”, Brasília-DF, CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado por 
sua Presidente XXXXXXXXXXXXXXX, portadora da Carteira de Identidade nº  XXXXX, expedida 
pela SSP/XX e inscrita no CPF sob  nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado nesta Capital, 
doravante denominado CONTRATANTE. 

 

 CONTRATADA 
---------------------------------, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ sob nº  -----------------
, Inscrição Estadual nº  -----------------, com sede na ------------------------, em -----------, CEP ------------
-, neste ato representada por seu representante legal --------------------, (nacionalidade), (estado civil), 
(profissão), portador da Carteira de Identidade nº -----------, expedida pela ---------- e inscrito no CPF 
sob nº  ----------------, residente e domiciliado à -------------------, em ------------, CEP ----------, 
doravante denominada CONTRATADA, 

 

RESOLVEM, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 211674/2021, e, ainda, em 
conformidade com o instrumento convocatório de licitação expresso pela PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 19/2022, que teve assegurada publicidade na forma da lei, cujo certame foi adjudicado e 
homologado pelo Presidente do CONTRATANTE, em ----------, CELEBRAR o presente contrato 
com empresa especializada para o fornecimento e instalação de Divisórias de Ambientes para o 
Edifício Sede do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/DF, conforme 
especificações constantes do Edital, Termo de Referência e anexos, que se regerá pelas disposições da 
Lei nº 8.666/1993, combinada com a lei 10520/2002 e demais correlatas, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
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 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de Divisórias de Ambientes para o 
Edifício Sede do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/DF.  

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico e seus 
anexos, identificado no preâmbulo acima e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência do CONTRATO será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua 
assinatura. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1 O valor da contratação é de ……. (……) . 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto desse contrato correrão à conta da 
seguinte Dotação Orçamentária:  6.2.2.1.1.02.01.03.003 - Instalações. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1 As etapas concluídas, em acordo com as Especificações Técnicas e com o cronograma 
físicofinanceiro aprovado pela CONTRATANTE, serão medidas e submetidas previamente à 
FISCALIZAÇÃO, para análise e liberação.  
5.2 Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária, através de crédito em conta 
corrente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da entrega da nota fiscal/fatura, 
atestada pela FISCALIZAÇÃO, na forma estabelecida abaixo: 
5.3 Deverão ser apresentadas todas as certidões que comprovem a situação de regularidade da 
contratada, com relação ao que dispõe a legislação federal e do GDF, FGTS, trabalhista e 
previdenciária. 
5.4 Será efetuada retenção dos tributos exigíveis pela legislação vigente, exceto se a 
contratada tiver optado pelo SIMPLES, hipótese em que deverá comprovar tal condição 
mediante fornecimento de cópia do respectivo termo de opção, desde que esta opção não seja 
vedada pelo art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006. Será aplicado o percentual constante 
da tabela de retenção da Instrução Normativa. 

 CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1 Conforme consta no Termo de Referência. 
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 CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 
7.1 Conforme especificado em Termo de Referência 

 

 CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA 
8.1 Conforme Termo de Referência 

 

     CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, a Contratada que; 
9.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.3 Fraudar na execução do contrato; 
9.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
9.1.5 Cometer fraude fiscal;  
9.1.6 Não mantiver proposta; 

9.2 A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções; 

9.3 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

9.4 Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.5 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

9.6 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.7 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;  

9.8 Impedimento de licitar e contratar com a União com os conseqüente descredenciamento 
no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

9.9 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.10 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que; 

9.10.2 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

9.10.3 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
9.10.4 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados; 
9.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
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se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999; 

9.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Contratante, observado o princípio da proporcionalidade; 

9.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

   CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1.  Fornecer e montar os produtos de acordo com as especificações e condições expressas 

no edital: 

25.1.1.  Entregar o material devidamente embalado, acompanhado da respectiva nota 

fiscal para conferência, e fazer constar em seu rótulo ou embalagem, quando for o 

caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais. 

25.1.2.  Entregar os produtos em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 

Termo de Referência. Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a 

CONTRATADA deverá apresentar justificativas expressas, solicitando sua 

prorrogação, devendo submeter a nova data em que se efetuará a entrega à 

aprovação da CONTRATANTE. 

25.1.3.  Apresentar profissional ou equipe de profissionais habilitados a efetuarem as 

montagens. 

25.1.4.  Garantir que os produtos objeto deste Termo de Referência estejam em 

conformidade com as normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO em 

vigor, no que couber. 

25.1.5.  Assumir integral responsabilidade pela qualidade dos produtos fornecidos, bem 

como por todo o transporte e deslocamentos necessários à entrega, não se 

admitindo, sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresas subcontratadas 

ou a terceiros os ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer. 

25.1.6.  Substituir o material que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou 

quaisquer outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento e/ou 

pagamento. 

25.1.7.  Retirar o material recusado no momento da entrega, sendo que o CREA-DF não 

se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que a ele venha a ocorrer após 
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esse prazo, podendo dar a destinação que julgar conveniente ao material 

abandonado em suas dependências. 

25.2. Responder integralmente por perdas e danos que vierem causar diretamente ao CREA-

DF ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita. 

25.3. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 

referentes aos serviços executados. 

25.4. Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débito – CND, 

junto ao INSS, o Certificado de Regularidade – CRF do FGTS, a certidão de 

regularidade, junto à Fazenda Federal e do Governo do Distrito Federal, a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas. 

25.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, possíveis acréscimos ou supressões dos 

fornecimentos, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93. 

25.6. Prestar os serviços de assistência técnica e efetuar os consertos e/ou substituições que 

se fizerem necessários durante o período da garantia, devendo proporcionar à 

CONTRATANTE todos os esclarecimentos e informações que forem considerados 

necessários. 

25.7. Atender imediatamente às solicitações para conserto, com prazo máximo de três dias, 

salvo justificativa aceita pela CONTRATANTE.  

25.8. Obedecer rigorosamente ao estabelecido na Legislação Trabalhista e Previdenciária na 

relação com seus empregados, assumindo integralmente a responsabilidade por ações 

judiciais ou extrajudiciais, seja por quais motivos forem, movidas por pessoas do seu 

relacionamento, funcionários ou não, isentando expressamente a CONTRATANTE de 

qualquer responsabilidade. 

25.9.  Estar organizada de forma permitir à FISCALIZAÇÃO, à qualquer momento, obter 

informações necessárias ao desempenho de suas atribuições.   

25.10.  Manter seus profissionais com o uso de todos os equipamentos de proteção individual 

– EPI’s necessários e adequados às atividades desenvolvidas, de acordo com as 

normas em vigor. 
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25.11.  Tomar cuidado na execução das montagens para evitar prejuízos, danos e perdas em 

benfeitorias existentes, serviços, ou outras de qualquer natureza, sendo 

responsabilizada por qualquer prejuízo, dano ou perda que resulte de suas operações. 

25.12.  Executar os reparos necessários, durante a montagem, conforme determinações da 

FISCALIZAÇÃO. Caso estas providências não sejam efetuadas pela 

CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá, por sua livre escolha, fazer com que a 

reparação, substituição, restauração ou conserto sejam executados por terceiros. O 

custo relativo a estas providências, devidamente comprovado, poderá ser deduzido da 

dívida existente para com a CONTRATADA. 

25.13.  Prestar os serviços conforme estabelece o contrato, com eficiência, presteza e 

pontualidade, em conformidade com os prazos estabelecidos. 

25.14.  Apresentar a nota fiscal para pagamento das etapas, nos termos da Lei, após 

autorização da Fiscalização. 

25.15.  Acatar as determinações e observações da FISCALIZAÇÃO, voltadas ao fiel 

cumprimento do contrato. 

25.16.  Recolher todos os tributos resultantes da prestação dos serviços objeto do contrato. 

25.17. Manter atualizados os meios de contato da CONTRATANTE com a CONTRATADA. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
26.1. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços executados, nos moldes do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

26.2. Proporcionar as facilidades necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, 

franqueando livre acesso da CONTRATADA e responsável técnico aos locais da 

execução, dentro dos horários estipulados, observadas as normas internas. 

26.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre falhas ou irregularidades constatadas 

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

26.4. Sustar a aquisição dos materiais que estejam em desacordo com o especificado ou por 

outro motivo que justifique tal medida. 

26.5. Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas no contrato. 

26.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

adjudicatária. 
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26.7. Emitir pareceres no processo administrativo relativo à presente aquisição, especialmente 

quanto à aplicação de penalidades e alterações contratuais. 

26.8. Manter atualizados os meios de contato da CONTRATADA com a 

CONTRATANTE. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO 
12.1 O CREA-DF deverá encaminhar extrato deste contrato para ser publicado no Diário Oficial da 
União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, consoante disposição contida no 
parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993. 

12.2 Caberão à CONTRATANTE as despesas que incidirem sobre a publicação do extrato do contrato 
e dos termos aditivos que venham a ser firmados. 

 

   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 As partes elegem, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, o Foro da 
Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir qualquer dúvida oriunda do 
presente instrumento contratual. 

 

Brasília-DF,      de               de 2022 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXX 

Presidente do CREA-DF 

 

Signatário da empresa 

Empresa XXXXX 

  

TESTEMUNHAS:  

Nome:  

CPF:  

Assinatura:  
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Nome:  

CPF:  

Assinatura:  

 

 

 

 

 

 

 


